
EMENTA:  REQUER  REGISTRO  EM  ATA  DE  MOÇÃO  DE
AGRADECIMENTOS  E  DESEJO  DE  PROFICUA
GESTÃO  AOS  SECRETÁRIOS  DE  SAÚDE  QUE
DEIXA  E  CHEGA  AO  CARGO,  CONFORME
ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

A  partir  deste  dia  03  de  setembro,  conforme  portaria  do  Prefeito

Municipal publicizada no Diário Oficial do Município, o Gestor JOSÉ CARLOS MOURA, deixa o

cargo de Secretário Municipal da Saúde e a Enfermeira JANE APARECIDA CRISTINA, assume a

titularidade do mesmo cargo.

Posto  isto,  requeremos  seja  consignado  na  ata  de  nossos  trabalhos

legislativos:

1. Cumprimentos,  agradecimentos e desejos de uma feliz nova

jornada ao Sr. JOSÉ CARLOS MOURA, o qual, enquanto na titularidade do cargo de Secretário

Municipal, sempre dedicou especial atenção a este Edil e aos pleitos de Munícipes e Comunidades e

de  demandas  e  questões  S.U.S.  que  lhe  demos  conhecimento,  procurando,  dentro  de  suas

possibilidades, solucioná-las e encaminhá-las.

2. Desejar  a  nova  Secretária  Municipal  da  Saúde,  Enfermeira

JANE APARECIDA CRISTINA, profícua gestão, que possa emprestar a Gestão Municipal S.U.S.

sua vasta experiência e conhecimento, e que se dedique, também, como seu antecessor, a dedicar

especial atenção aos pleitos e demandas trazidas pela população usuária, e valorização dos espaços

de controle social, participação popular e protagonismo comunitário. 

Requer, outrossim, que se dê ciência do acima requerido a ambos os

citados,  que podem ser  encontrados  na Secretaria  Municipal  da Saúde,  sito  a  Rua Prudente  de

Morais, 457, Centro, 14015-100, Ribeirão Preto, SP.

REQUERIMENTO Nº 6505/2022
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Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo

8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma

Regimental,  e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja oficiado ao

Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 05 de setembro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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